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Ex.mo. Sr.

Augusto Hart Ferreira
DD. Prefeito Municipal
São Sebastião da Bela Vista - MG

Assunto: Revitalização e ampliação da Quadra Municipal - Ginásio Poliesportivo Prefeito Josê
Pereira da Silva

tltDtcAçÃo No 087t2025

Excelentissirno Sen hor Prefeito,

A Vereadora Franciele de Oliveira Gomes Nora Lacerda, no uso de suas atribuises

legais e regimentais, vem, respeitosamente, apresentar a seguinte lndicação à consideração do

Exelenüssimo Senhor Prefeito Municipal:

lndico ao Executivo Municipalque seja realizado estudo para a reútalizaSo e possírrel

ampliação da Quadra Municipal- Ginásio Poliesportivo Prefeito José Pereira da Silva.

A presente lndica$o se fundamenta na observa$o feita durante os treinm e

campeonatm recentes enrclvendo criançm e adolescentes, os quais têm demonstado grande

participação da comunidade. Constatou-se a necessidade de construção de arquibancadas, uma vez

gue o espaço desünado atualmente à parte extema da quadra, utilizado para estacionamento, poderia

ser aproveitado para tal Íinalidade, oferecendo mais conforto e segurança ao público.

Além disso, toma-se urgente a revitalização da quadra, visto que as redes laterais

encontram-se rasgadas e há necessidade de reforma geral para melhor uülização do espaço esportivo.

Ressalta-se, de antemão, os cumprimentos à atualgestão pelo incenüvo constante ao

Esporte e pela instalação de câmeras de segurança no local, medida de exhema importància tanto para

os profissionais quanto para os jovens aüetas que uülizam o espaço.

Câmara Municipal, 29 de setembro de 2025

Atencíosamente,

cámom Munlctpal de §âô SêhaÉtiâo
B!1. Vlrtr - MG
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